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PARECER Nº 295/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 42/14. 
Trata-se de projeto de lei de iniciativa do nobre Vereador Laércio Benko, que dispõe 
sobre a implantação da Virada Estudantil no âmbito do Município de São Paulo.  
Segundo a proposta, durante três dias consecutivos do mês de outubro, no período 
de aulas, todas as escolas municipais deverão realizar a Virada Estudantil, que 
abrangerá as áreas de cultura e esporte para os alunos do Ensino Fundamental II.  
É indiscutível que a valorização do esporte e da atividade física é medida de suma 
relevância por garantir melhor saúde e bem estar aos cidadãos.  
O projeto pode prosperar, eis que, de acordo com a Constituição Federal, podem 
legislar concorrentemente sobre a proteção e a defesa da saúde a União, os 
Estados, Distrito Federal e também o Município, para suplementar a legislação 
federal e estadual, dentro dos limites do predominante interesse local (arts. 24, 
inciso XII c/c art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal).  
Também o art. 23, II, da Carta Magna, determina que é competência comum da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cuidar da saúde.  
Por fim, na órbita municipal, o art. 213, da Lei Orgânica, prevê a atribuição do 
Município de garantir o direito à saúde mediante políticas que visem ao bem estar 
físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, a busca da eliminação do risco 
de doenças e outros agravos, abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e 
de trabalho.  
A importância do esporte encontra amparo na Constituição Federal que, em seu art. 
217, estabelece ser “dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não 
formais, como direito de cada um”.  
O art. 230 da Lei Orgânica Municipal corrobora o supraexposto ao afirmar ser dever 
do Município apoiar e incentivar “o esporte, a recreação, o lazer, a expressão 
corporal, como formas de educação e promoção social e como prática sócio-cultural 
e de preservação da saúde física e mental do cidadão”.  
Além disso, a nossa Lei Orgânica estabelece a obrigatoriedade de o Município 
incentivar a prática esportiva, como se pode aferir do disposto no art. 233, I e III, 
transcritos abaixo:  
“Art. 233 - O Município destinará recursos orçamentários para incentivar:  
I – o esporte formação, o esporte participação, o lazer comunitário, e, na forma da 
lei, o esporte de alto rendimento;  
[...]  
III - a criação e manutenção de espaços próprios e equipamentos condizentes às 
práticas esportivas, recreativas e de lazer da população;”. (grifamos)  
Vê-se que o Poder Público tem um papel determinante no estímulo e na 
disseminação da prática esportiva.  
Assim, verifica-se que a propositura objetiva conferir efetividade ao quanto 
estabelecido pela Constituição Federal e pela Lei Maior Local, considerando que 
pretende valorizar e incentivar a prática de esporte.  
Por versar sobre atenção relativa à criança e ao adolescente, durante sua 
tramitação deverão ser convocadas pelo menos 02 (duas) audiências públicas, 
conforme determina o art. 41, XI, da Carta Municipal.  
Para a sua aprovação, o projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta 
dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do 
Município.  
Pelo exposto, somos  
PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
26/03/2014.  
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